
  
 
 
 
 
 
   
 

  
 

  
 
 
 
 
 

 
NOTA OFICIAL Nº 103/20   Rio de Janeiro, 08 de junho de 2020. 

        De ordem do Sr. Presidente e de acordo com as 
normas legais vigentes para conhecimento das 
Federações Filiadas e a devida execução de todos 
aqueles que devem obediência à legislação em 
vigor, publica-se o seguinte: 

 
 
SUMÁRIO       PÁGINAS  
 
I - PRESIDÊNCIA                       01  

 1. Comunicado                                                                                                                     

  

II - REGISTRO                                                                                                                                                 02 

 1. Movimentações de Registros 

 

III - COMPETIÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

  

 I – Voleibol de Quadra          
  Nada consta 

 

  II – Voleibol de Praia                                                                                                                                                                 

  Nada consta  

    

IV - SELEÇÕES                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

   

 I – Voleibol de Quadra             

 Nada consta 

 

 II – Voleibol de Praia                                                                                                                                                                   

               Nada consta 

 

V - COMISSÃO BRASILEIRA DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL – COBRAV                                 03                                                                                                                           

 1. Promoção de apontadores 

 

VI - UNIVERSIDADE CORPORATIVA DO VOLEIBOL                                                                                                                                                                                                               

 Nada consta 

 

VII-  VIVAVÔLEI 

 Nada consta 

              

VIII -  MARKETING       
 Nada consta 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

                            
 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
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Fax: (21) 2114-7272 
www.cbv.com.br 

e-mail: desenvolvimento@volei.org.br  
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Unidade: Presidência 

gabinetepresidencia@volei.org.br 
 
 

 1. COMUNICADO 

  

 A CBV, atendendo às orientações Federais, Estaduais e Municipais que reforçam a necessidade 

de evitar a disseminação do Coronavírus no Brasil, comunica que prorrogará o regime de home 

office, até 12/06/2020, com previsão de retorno às atividades dia 15 de junho. Esclarecemos que 

mesmo com essa medida a CBV continuará em plena atividade. Durante este período, as Notas 

Oficiais serão publicadas, impreterivelmente, às 16:00 horas. 

 

Essa medida é importante para minimizar impactos futuros e poderá ser alterada a qualquer 

momento, de acordo com recomendações das autoridades. Caso haja alguma mudança 

entraremos em contato. 

 

A CBV pede a compreensão e colaboração de todos neste momento delicado, certos de que 

juntos seremos capazes de vencer esta epidemia. 

 

Esclarecemos que em caso de necessidades urgentes todos os colaboradores estarão à 

disposição das Federações. 

 
 
 
 
 

 
  

Walter Pitombo Laranjeiras 
Presidente 
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Unidade: Registro 

  registro@volei.org.br 
 

 

1. MOVIMENTAÇÕES DE ATLETAS 

 
Segue, em anexo, o relatório com as movimentações de registros. 
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Unidade: COBRAV 
cobrav@volei.org.br 

 
 

1. PROMOÇÃO APONTADOR ESPECIAL. (INCLUSÃO)  

 

1.1 RELAÇÃO NOMINAL DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM  

Inclusão na relação nominal dos oficiais promovidos a Apontador Especial, mediante a participação 

nos Jogos Olímpicos - Rio 2016 e critérios técnicos, observado o artigo 20 do Regulamento da 

Cobrav, devidamente homologada na Reunião Anual Ordinária de 2019.    

 

1.2   APONTADOR ESPECIAL DA QUADRA 

 

 
 

 

 

                                             
                                                   
                                                
                                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GEORGE HIDEYUKI KUROKI 
Presidente da COBRAV 

 
Esta Nota Oficial com os assuntos editados passa a ter validade e produzir efeitos legais a 

partir desta data.    

                                               

 NOME FED. REGISTRO 

1 CÉLIA REGINA TAVARES CALDAS RJ 137955 

2 STEPHEN BIGLER DE AZEVEDO RJ 137226 

mailto:cobrav@volei.org.br

